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Assuntot Encâminhâmento de projetos de Lei para Sançâo ou Veto

Excelentíssimo Dr. procurador,

Cumpre-me encamiúar a V.Exa., para sanção ou veto, em cumprimento a
disposto no Art.8r, caput, da Lei orgânica Municipal, os projetos de Leis n..s
296/2023:129; 130; l3l; 136; 138; 139; 142; 144; 146; 147 e t5O/2024_ Leis n.
6.993 a'1.004, aprovados na Reunião ordinária desta casa, no dia 03 de junho dr
corTente ano.

Atenciosamente,
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OÍicial do Legislativo
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Na oportunidade renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.
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